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i'"lÃMÁ- nª. MUNICIPÃL DE

VIA * A
MONITORAMENT VIANA
O

000000554 PROJETOR MULT 20/12/2018 PLENARIO FABIO LUIZ DIAS 5.349,90
MIDIA X41 EPSON
C/TELA
PROJEÇÃO ELETTOTAL 119.358,24

Tabela Almoxarifado
Dotações Quantida Valor Quantida Valor Quantida Valor Saída Quantida Valorde de Saldo de Entrada de Saída de Saldo SaldoSaldo Inicial Entrada Atual Atual

IniciaI

115600000000 5.250,00 13.970,88 6.595,00 44.753,64 7.604,00 50.781,19 4.241,00 7.943,33
MATERIAL DE CONSUMO
115800000000 0,00 0,00 78,00 119.358,24 78,00 119.358,24 0,00 0,00
EQUIP. E MATE PERMANENTE
TOTAL 5.250,00 13.970,88 6.673,00 164.111,88 7.682,00 170.139,43 4.241,00 7.943,33

12 - LEI ORÇAMENTÁRIA (2018)

QUADRO 01

LEI ORCAMENTARIA (2018 )
Despesa fixada por categoria Valor (R$)
Despesas Correntes R$ 7.365.000,00
Despesas de Capital R$ 345.000,00

Repasses a receber R$ 7.710.000,00 Reserva de contingências R$ 0,00TOTAL R$ 7.710.000,00 TOTAL R$ 7.710.000,00

13 - LIMITE MÁXIMO DAS DESPESAS DO PODER LEGISLATIVO

QUADRO 2

LIMITE MAXIMO DAS DESPESAS DO PODER LEGISLATIVO
EXERCÍCIO (2018)TITU LO VALOR (R$)

Receita tributária,Transf. Constitucionais, Receita da Dívida Ativa Tributaria, Multas e Juros R$ "2.357.597,74
decorrentes de Receitas Tributárias, (2017)
(X) Limite maximo de despesas de acordo com a população do Município R$ 7,00%
(=) Valor máximo de despesas do Poder Legislativo em (2018)- SEM INATIVOS R$ 7.865.031,84
(+) Despesas com inativos do Poder Legislativo em (2018) — AJUSTE DOS INATIVOS R$ 0,00
(=) Valor máximo de despesas do Poder Legislativo em (2018) AJUSTADO COM INATIVOS R$ 7.865.031,84
(-) Valor das despesas realizadas pelo Poder Legislativo em, (2018) R$ 6.782.834,69(=) Diferença (=) /(-) R$ 1.082.197,15
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EÃMÃRÁ MUN l DPI-"LL DE

14 - COMPARATIVO DA DESPESA REALIZADA EXERCÍCIO 2016, 2017 e 2018.

QUADRO 3

COMPARATIVIO DA DESPESA REALIZADA
EXERCICIO 2016, 2017 e 2018EXERCICIOS 2016 2017 2018

ESPECIFICAÇAO Realizada— R$ Realizada R$ Realizada R$
Despesa Corrente R$ 6.226.557,31 R$ 6.244.388,67 R$ 6.705.149,94
Despesa de Capital R$ 45.128,56 R$ 263.794,94 R$ 77.684,75

TOTAL R$ 6.271.685,87 R$ 6.508.183,61 R$ 6.782.834,69
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EÃMÃ iªi MUNICIPÃL DE

15 - CONCLUSÃO

Elaboramos o relatório anual dando ênfase a aspectos que julgamos mais relevantes, o qual se volta

mais para as informações contidas nas demonstrações orçamentárias e contábeis, e os procedimentos

operacionais efetuados no dia a dia por nossos Servidores e Vereadores das atividades fins.

A responsabilidade do Controle Interno reside na coordenação técnica dos trabalhos administrativos

executados, com observância dos princípios de controle interno, o inter-relacionamento entre os controles

que compõem o sistema, a análise do controle quanto a relação custo-benefício e quanto a verificação dos

controles já constituídos.

Pela documentação analisada, pelos procedimentos operacionais que acompanhamos e com base

nos relatórios simplificados que recebemos da Contabilidade da Câmara, não constatamos falhas,

irregularidades ou desperdícios na gestão dos recursos repassados que mantém em ordem os documentos

e bens públicos municipais analisados. & &
Avaliamos os resultados quanto a eficiência e a eficácia da gestão orçamentária, financeira e

patrimonial, verificamos os limites para inscrição de despesas em restos a pagar e limites e condições para

a realização da despesa total com pessoal;

Verificamos quanto ao montante inscrito em restos a pagar e não processados no exercício de 2018,

foi R$ 3.861,40 (três mil, oitocentos e um reais e quarenta centavos), e consignados a pagar no valor de R$

49.609,52 (quarenta e nove mil, seiscentos e nove reais e cinqiienta e dois centavos), saldo na conta

corrente nº 143678-1, Agencia nº 0092, Banco Banestes S/A, no valor de R$ 56.806,67(cinqiienta e seis mil,

oitocentos e seis reais e sessenta e sete centavos), que também encontra-se perfeitamente correta, e os

valores referentes as contribuições previdenciárias devidas ao INSS/IPREVI foram recolhidas dentro do

próprio exercício. Verificou se que existe disponibilidade financeira, nenhum impacto de valores sobre o total

da dívida flutuante.

Foram detalhados mensalmente as despesas pagas das obrigações patronais ao INSS, distinguindo

os valores repassados da parte empregado (descontada do servidor) e da parte empregador (22%).

Quanto a divida pública, importante esclarecermos que não houve no legislativo em nenhum momento

negociação de qualquer dívida.

Não ocorreu no exercício de 2018 a necessidade de providências quanto ao gestor por danos ao
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EÃMÃRÁ MUN l CIPQL DE

VIA
A câmara Municipal em 06 de dezembro de 2018, foi notificada da recomendação constante do

subitem 1.1.1 do Acórdão TC 566/2018 - Plenário - Processo 03131/2016-7.

O pagamento de remuneração ao servidor indicado como acima do limite do teto constitucional

causado ao erário publico.

permitido, deveu-se, exclusivamente, pelo pagamento de diferença de remuneração regularmente verificada

e alusiva aos meses anteriores. Assim, além da remuneração do mês correspondente, foi pago ao servidor,

a diferença de remuneração, fazendo com que a somatório dos valores a ele pagos ultrapassasse, naquele

mês, o limite do teto, fato que recorrentemente ocorre nos meses em que o servidor recebe além de sua

remuneração correspondente ao mês, recebe também o décimo terceiro salário e as férias, com acréscimo

de um terço, cujo somatório, também, ultrapassa o limite do teto permitido.

Destaca-se por fim, quanto ao trabalho da Unidade de Controle Interno, que todas as atividades

desenvolvidas e os apontamentos realizados e recomendações efetuadas encontram-se arquivados e

disponíveis para análise do Tribunal de Contas do Estado.

É o parecer.

Viana - ES, em 29 de Março de 2019.

MARKO AURELIO COUTO
Controlador Interno

Mat. 001168
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